
EMENDA Nº     - CCJ 
(PLC nº 38, de 2017) 

 
 
 

Altere-se o art. 10-A do Projeto de Lei da Câmara nº 38, de 2017, que 

altera a Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, que passa a vigorar com a 

seguinte redação:  

 

“Art. 10-A. O sócio retirante responde subsidiariamente pelas 

obrigações trabalhistas da sociedade, relativas ao período em que 

figurou como sócio, somente em ações ajuizadas até cinco anos 

depois de averbada a modificação do contrato, observada a seguinte 

ordem de preferência: 

................................................................................................. ”. 

 

 

JUSTIFICAÇÃO  
 
 

O objetivo da proposta de alteração do art. 10-A da CLT, conforme o 

Projeto de Lei da Câmara nº 38 de 2017, é compatibilizar o novo dispositivo ao texto 

expresso da Constituição Federal, que garante, em seu art. 7º, XXIX, “são direitos 

dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua 

condição social: (…) ação, quanto aos créditos resultantes das relações de trabalho, 

com prazo prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até 

o limite de dois anos após a extinção do contrato de trabalho”. 

 

A circunstância da pretensão específica ser movida em face do sócio do 

empregador, como responsável por fato de terceiro, não altera a natureza trabalhista 

dos créditos discutidos na reclamação trabalhista, razão pela incide o prazo 

constitucional trabalhista relativo à prescrição quinquenal retroativa. 
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Cumpre pontuar, inclusive, que o Supremo Tribunal Federal, decidindo o 

tema 608 da Repercussão Geral no julgamento do ARE 709/212/DF, relatado pelo 

Ministro Gilmar Mendes, resolveu declarar a inconstitucionalidade do art. 23, § 5º, 

da Lei nº 8.036/1990, e do art. 55 do Decreto nº 99.684/1990, na parte em que 

ressalvam o “privilégio do FGTS à prescrição trintenária”, exatamente por violarem 

o disposto no art. 7º, XXIX, da Carta de 1988 ao apresentar prazo distinto.  

 

 

Sala das Comissões 

 

 

 

Senador LINDBERGH FARIAS
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